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PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

LEI: N9 •G.e)2,  DE: & t9 DE DEZEMBRO' DE. 1989.  

"ModílSíca a Leí n9 5.040, de 	20 

de novembho de 19_75 com a4 a.tte 

Aaçõeá po4teltíoxe4, e da 	outha4 

phouídêncía4." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E 	EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - O item II, § 29, do artigo 57, ao 

qual se acrescem os §§ 69 a 10; o art. 71; o art. 88,inci 

so I, mantidos os demais; o art... 142, inciso I, mantidos 

os demais; o art. 186, e seu § 49, mantidos os demais; e 

o art. 245, todos da Lei, n9 5.040,. de 20/11/75, passam a 

vigorar com a seguinte. redação: 

ÁA-t. 57 

§ r.Ç - 

§ 29 

I - 	  

II - e4tímatíva da xeceíta de 	contAíbuínte 

com hudimentah ohganízação e. de dígZcíl canthole ou “.ó ca 

tizaçao; 

§ 39 

§ 49 - 

§ 59 - 

§ 69 - anttífiuínte.com.itudímentat, oAganíza 

ção é o que não po44ui e4cAíta contabíl hegu/aA 

§ 79 - :Ma apuhação do akbítitamento ou da e4 

tímativa, a autonídade líí4cal con4ídeitaAji: 

- o petíodo de abhangêncía; 
II - o pxeço co .tente doo 4.etvíço4; 

— o volume de iteceíta4 em pehíodois anteYtí6 

-mod. 001-O. 
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te&, inclu4ive quando atbittado4, e 4ua ptojeção pata o 

&tato, podendo obsetvat o gatutamento de outtos conttí 

buinte4 com'ídêktica atividade; 

IV - a localí2açao.  do e4tabe/ecímento; 

V - a4 pecu/iatidade4 ínetente4 a atívídade 

exexcida e 6ato4 ou a4pecto4 que,extetiotízem a sítu-ação 

econamico-gnanceíta do sujeíto pa44ivo; 

Vi - o va/ot do4 matexíaí4 emptegado4 na pted.  

taçao do4 4etvíço4., o va/ot /ocatIcío do ponto cometcíal, 

deptecíações do ativo ímobílízado, os salãtíos, gtati“ca 

ções, tetitada4, encatgo4 ptevídencíatío4, ttaba/hí4ta4, 

socíaís, os ga4to4 com enetgía e comunícaçje4 e 	outta4 

de4pe4as opetacíonai4 e admíni4ttatíva4. 

§ 8Q - O valot do ímposto utimado 4eta con 

vettído em UVFG. 

§ 	- O conttibuínte com e4tímatíva gcatã 

di4pen4ado da emi4ão de nota4 .6i4caí4 de 4etviço4. 

§ 10. 	Na attauíção da ba4e de calculo 	do 

atUittamenta, ou. da.e4tímativa, 4eta iíxado peto Sectetã 

tio 'de Finança4 petcentua/ de lucto agua° a pattít do 

coniíecimento das, de4pe4u4, em .6unção do narro de atívídade. 

Att. 71 -.VETAD O. 

A)tt. 88 - A.& ínpLaçjes,cometídas pe/o 4ujei-

to pa4,4ívo do Imposto Sobte Setvíço4 de Qua/quet Natuteza 
e do Imposto Sobte a Venda a Vatejo de Combu4t -ívei4 Líquí 

dos e Gasosos setão punida4 com a4 4eguínte4 mu/ta4: 

1 - pot 14a/ta4 telacíonadas com o tecolhímen 

.to do mposto: 

a) 05% [cínco pot cento), 10% (dez pot cento) 
e 20% [_vinte pot cento), do valo& do ttíbuto ao4 que,ante4 

de qua/quet ptocedímento ISi4ca/, teco/hetem e4pontaneamen 

te o:impo4to devído, conotme o teca/hímento 4e 	e6etíve, 

4 

"to d. 00I-D. 



§ 49 - O valo/I men4a/ decottente de patce/a 

((fv  

mento, concedido em at -E 04 LquattoL petce/a4, não 4optend 
atuali,zação monetãtia a pattit da data de. 4ua compoãição. 

Ant. 245 - E de 20. (_vínte) díaã, contadoã da 

cancia da intimação, - o phazo pana cumprimento daã decí 

45e£ de. 4egunda in5tancia, e de 1.0 •(dez) dia4 pata íngte4 

4o de pedído de aplicação de equídade, caão em que o con 

thihuinte deverá te.colhet o d-ébíto em ate'. 10 (dez) 	díaã 

da c.cënc.í.s da decí4ão do Sectetãtio de Finança4. 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 

i 

ESTADO DE GOIÁS 

3. 

te4pectivamente, ate 15 Lquinzea, 30 (ttinta).  e ap54 	30 

ettintal_ diaã do prazo previ to pata 4ua tealízação. 

An.t. 142 - A. ínptaçJeã. cometída4 pelo4 	4u 

jeito4 pa4.4ivosda4Taxa4 de Licença 4.etão punida4 com a4 

4eguinte4 multa4: 

1. 	por 6a/ta& Jlelacíonadaã com o teco/hímen 

to daã taxaã: 

aL 05% [cinco pot centol, 10% (..dez pox cento). 

e. 201 Lvinte poA.centordo valox do tkibuto-ao4 que,ante4 

de qua/Quet ptocedíMento .6i4ca/, )LecolheAem e4pontaneamen 

te a taxa devida, con6otme o Aecolhímento 4e e6etive, te4 

pectivamente, até. IS LquinzeL.30 Çttíntal e ap54 30Ittin 

taL dia4 do prazo ptevi4to pata 4ua tealização. 

Ant. 186 	Podetd Gera concedído, pesa autoti 
dade competente ,.o patce/amento doã daito4.ptoveníente4 

do Impoãto Sobre Setv4,o4. de Qualquet Natureza, de Taxa4 

de Licença pata Localização e pata Funcionamento e de pu 

• filicidade e de mu/taz ipitmaíã, excSuZda4 a4 capítuSada4 

na4 a/Znea4 . "e" e 	do incí4o 1 V, "a" e "b", do íncíão 

V, todo. do att.ígo 88, ,ajuizada. -ou não, independentemen-

te de ptocedímento 6i4cal, na ISoiLma do regulamento. 

§§ 19,• 29 e 30  

nod. 001-D. 
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Art. 29 - As tabelas das taxas referidas nos 

artigos 99, 111, 113, 120., 132, 148 e 154 da Lei'n9 5.040, 

de 20 de novembro de 1975, passam a ser as anexas a esta 

lei. 

Art. 39 - A isenção de que trata o § 19, do 

art. 19, da Lei n9 6.566, de 31 de dezembro de 1987, é re 

troativa a 19 de janeiro.de 1987. 

Art. 49 - Os. serviços de. que trata o item 2, 

do art. 52, da Lei. n9 5.040., de. 20 de novembro de 1975, 

quando faturados para os institutos de previdência social 

oficiais, têm a aliquota fixada em 2% (dois por cento). 

Art. 59 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação„revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE. DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos e,9 dias 

do mês de dezembro de 1989. 

Violeta Miguel Ganam de. Queiroz 	Waldomiro Dall'agnol 

/140k 3, g,4444.. J- 
Olindina Olivia Corrêa Monteiro Paulo Tadeu Bittencourt 

j 

"tod. 001-D. 
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04 	Administradores de Bens e Negócios, Alfaia 

tes, Auxiliares de Enfermagem, 	Cinegrafis 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

TABELA. 	1SSQN 

• • 	• 	4, ,R kl 	e* k• 	 . 

PROPISSIONATS AUTÔNOMO S  

t 

      

coErIC IENTf N9 DE 
ORDEM " ' . NATORt ZA, 

    

    

 

" '''''' 	" SOBRE' :A 'UVFG 

01 	Advogados, Analistas de Sistemas, Analistas 

Técnicos, Arquitetos, Auditores, Contadores, 

Dentistas, Engenheiros,. Médicos, inclusive 

Análises Clinicas, Bioquímicos e Biomédicos, 

Obstetras, Planejadores, Projetistas e Vete 

r1,40; 

02 	Agentes de Propriedade Industrial, Assisten 

tes Sociais, Atuários, Economistas, 	Jorna 

listas, Leiloeiros, Paisagistas,Psicólogos, 

j:).:3 	çtNa 	 L 	• • • • 	L 	1.
• tL 
	 ''' 

03 	Agenciadores de Propaganda, Agentes de Pro 

priedades Artísticas ou Literária r Agentes e 

Representantes Comerciais, Assessores, Cor 

retores e intermediários de Bens Móveis,Cor 

retores,de Seguros e Títulos quaisquer, De 

coradores, Demonstradores, Despachantes, En 

fermeiros,FOPQaudiOlogos, Guarda-Livros, Or 

ganizadores, Pilotos Civis, Pintores 	em 

Geral (exceto de imóveis', Programadores,Pu 

blicitários, Recepcionistas e Relações Pç' 

blicas quaisquer, Técnico de Contabilidade, 

1,.0,5 

riod. 001-D. 



PREFEITURA DE GOIÂNIA 
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tas, Desenhistas Técnicos, Estenógrafos, Guias 

de Turismo, Instaladores de Aparelhos, 	Máqüi 

nas e Equipamentos, Modistas, Motoristas, 	Cr 

tEpticos, Peritos e Avaliadores, Protéticos 

prOtese dentária) provisionados, Secretárias 

Tradutorea 	.intérpretesr. tratoristas. ...... 	0,70; 

 

05 	Cantores, Colocadores de Tapetes e Cortinas , 

Compositores Gráficos, Datilógrafos, 	Fotoli 

tografistas, Limpadores, linotipistas, 	lubri 

ficadores, Massagistas e Assemelhados, Mecâni-

cos, Motoristas Auxiliares, Músicos, Professo-

res, Raspadores e Lustradores de Assoalho, Res 

tauradores, Revisores, Taxidermistas, Zincogra 

fi,ataa ,e outros. 

 

0,52 

  

06 	Amestradores de Animais, Bordadeiras, 	Carre 

fiadores, carroceiros, Cobradores, Costureiras, 

Desinfectadores, Encadernadores de livros 	e 

revistas, Higienizadores, Limpadores de 	Imá 

veis, Lustradores de Bens Móveis, - Profiàsio-

nais Auxiliares da Construção Civil e Obras Bi 

l'7; 

07 	Barbeiros, Cabelereiros, Manicures, Pedicures, 

Tratadores de pele e outros profissionais de 

,salão, conforme classificação da SUNAB, 	como 

,et  segue: 

a) Profissionais de salão de beleza de 1? cate 

goria 
•-• 

b) Profissionais de salão de beleza de 2'? cate 

goria 

c) Profissionais de salão de beleza de 	cate 

0,31; 

0,30; 

goxia 
• t. 	 ........... 

4 

nod. 001-0. 
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• • •••• L L L 	 1, 1  L. 

08 	Demais profissionais não previstos nos itens 

anteriores acima classificados: 

a) Profissionais de nível superior 

b) Profissionais de nível -médio 

c) Outros profissionais não classificados nos 

5,tens .antgx,ioreà 

1,50; 

1,00; 

04 30; 

OBS. : Para se achar o valor do ISS devido em cada mês, multipli 

ca-se o coeficiente indicadopara cada categoria, 	pelo 

valor da U.V.F.G. do mês de vencimento do tributo. 



40  Número de 
Empregados 

Estabelecimentos Comerciais e Industriais Es tabelecirnentos Prestadores 
de S erviç_ os  

PE=RAL SOBRE A U.V.F.G. PERMTUAL SOBRE A U.V.F.G. 

Ci5digo: 210:0 
.....eweffire~11.1.. ....m..■•■■~11ne•Merm,Innee■•■■■11.*~Nee.•••■■11..1■M=.=■••.....ea~1■11  	•••■••~,., 

Até 10 

Acima de 10 

Até 100 

Acima de 

100 

0,838 UVFG por empregado 

O total encontrado mais 0,418 

empregado que exceder de 10 

O total encontrado vais .0,189 

empregado que exceder de 100. 

0,739 UVFG por empregado 

O total encontrado 	mais 

0,369 LIVGF por empregado que 

exceder de 10. 

O total encontrado 	mais 

0,172 UVFG por empregadociue, 

exceder de 100. 

UVFG por 

UVFG por 

••■•••■=1•■.■■■•■••■•1 1111•■•■■■■■•• ■•,....•■■■■•■■•■...... 	 

N-P» 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

••• 

1990 

TABELAS PRATICAS PARA COBRANÇA DAS TAXAS DE LICENÇA 

TABELA I 

5 

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS COMER-

CIAIS , INDUSTRIAIS E PRESTADORES DE SERVIÇOS, EXCE 

TO OS DE CRÉDITOS E SIMILARES 

TABELA II 

LICIMIÇA PARA LOCALIZAÇÃO • DE ESTAMMECIMMITO DE CRÉ 

DITO , INS TI TUIÇÕES FINANCEIRAS • SOCIEDADES DISTRI 

BUIDOMS DE Ti TULOS E. VALORES 

.1•1■WW•111, 	 

Número de 
Elipregados Coeficientes Aplicáveis sobre a UVFG na Data de Vencimento do Tri-

buto 

Até 10 

Acima de 10 

Até 100 

'Acima de 100 

1,450 por empregado 

O total encontrado mais 0,724 UVFG por empregado que exceder de 10 

O total encontrado mais 0,348 UVFG por empregado que exceder de 100 

CBS.: Para se achar o valor da taxa, multiplica-se o coeficiente indicado pelo núme 

ro de empregados, pelo valor da UVFG do mies em que for devida. 

Mod. OO1-D 

_ 



Estabelecimentos Comerciais e Industriais Estabelecimentos Prestadores de 
 PERCENTUAL SOBRE A U.W.G. 	
Serviços 
PERCENTUAL SOBRE A U.V.F.G. 

Kluero de 

Empregados 

Até 10 

Acima de l0 

Até 100 

Acima de 

100 

0,670 UVFG por empregado 

6,700 UVFG mais 0,333 UVFG por empregado 

que exceder de 10 

36,732 UVFG mais 0,156 UVFG por emprega-

do que exceder de 100. 

0,592 UVFG por empregado 

5,920 UVFG mais 0,294 por empre-

gado que exceder de 10 

32,324 UVFG mais 0,136 por empre 

gado que exceder de 100. 

N9 DE _ElkIPIREGADOS PERCEIMIAL SOBRE A U.V.F. G. 

Até 10 

Acima de 10. até 100 

Acima de. 100 

1,160 UVFG por empregado 

11,600 UVFG mais 0,578 UVFG por empregado. que exceder de 10 

. 63,542 UVFG mais)) 278 UVFG por empregado que exceder de 100 

1 Mod. 001-O 
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TABELA II -A 

LIOWÇA PARA FUNCIONAM= DE ESTABELECIMENTOS CONIERCIAIS 

INDUSTRIAIS E PRESTADORES DE SERVIÇOS EXCETO. • OS DE CRÉDI 

TOS E SIMILARES 

Código 211.9 

TABELA II-B 

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO DE CRÊDITO E 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, SOCIEDADES DISTRIBUIDORAS E COR-

RETORAS DE TÍTULOS E VALORES 

1990 

TABELA III 

LICENÇA DE PROFISSIONAIS AUTÓNOMOS, COM OU SEM ESTABELECIMINTO FIXO 

(ISEUTO CONFORME A LEI N9 5.880/82) 

• 

1 



PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

TABELA IV 

LICENÇA DEVIDA POR CIRCOS, PARQUES'DE DIVERSÕES E SIMILARES 

'PRAZO DE PERMANRNCIA 
	

Coeficiente aplicável sobre a UVFG na data em 
que for devido o tributo 

Por permanência inferior a 1 (un) 'rãs 
	

0,725 

Por permanência de 1 (um) a 2 (dois) 

meses 
	

1,450 

Por permanencia acima de 2 (dois) 

meses 
	

2,175 

Mod. 001-D 



PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

1990 

=À V. 

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS.INDUSTRIAIS 

E PRESTADORES DE SERVIÇOS EM HORÂRIO ESPECIAL 

A- POR DIA 
z 

N9 de Er regados :, -. 1  Coeficiente aplicável sobre a UVFG na data em-que for devido o tributo 1 

Até 10 	 '2: 

'Acima de 10 até 100.E 

. Acima  de  100 • 	- • =-• ::: 

0,016 por empregado 	 1 

O total encontrado mais 0,008 por empregado que exceder de 10 	. 

i :Ir) ,total ,encontradO' :mais ;0',•004' -For ,appregado-  ,que ,exceder .de 100 	, , 

1 	- 

- FOR 

N? de Empregados Coeficiente aplicável sobre a UVFG na data em que for devido o tributo 

Até 10 	 : - 

Acima de 10 até.  1001 

Adira de 100 	2, 

_ 

0,144 por empregado 	 . [1 

1  O total encontrado mais 0,972 por empregado que exceder de 10. 	' - I 
• / 	J 

, O total encontrada.mais 0,036 por empregado que exceder de 100 	7 . 

C - FOR AND. 	. 	- 
11 I 	,,,, 	; 	,, 	; 	! 	■ 	r 

- 	■ : 	. 
. . 	, 

l 	• 	..11.11111 	1 	 44 	1111 	,,,,,,, 	 e 	
..- 

N9 de Empregados - Coeficiente aplicável sobre a UVFG na data em que for devido o tributei 

Ate 10 	 :.-. 

Acima de 10 até 100: 

Acima de 100 	- 

	

 	_ i 

0,518 por empregado 

O total encontrado mais 0,258 por empregado que exceder de 10 

.0 total encontrado. .irais. 0,128 .por empregado. que exceder de 100 	. 	• 
,........., 	,,,,,, 	,.!, 	,  	: 	, 	, 	,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, 	„ 	. 	. 	,,,,,, 	  

TABELA VI 	 • • • 
. 	. 	. 

LICENCA PARA O EXERCÍCIO DE COMÉRCIO OU.. ATIVIDADE AMBULANTE 	 .. . 
. 	. 

• , 	' : -perriO 	"`• 1 ' •.* ' ; I : ` 	COef j: 0:ile'títe':',apIS~ .. 	01:ãhé`.̀ a' :tivrG.  .,,,..:44.e,i.,e0.:~0.i..tootto , do -tributo 

Por dia 	 - 	0,100 
1  
;Por mês 	 - 	0,435 

,", ' : , - i-  • , ''. 	; 	, 	-,';,, 	1 	, a, 125 	. 	• 'por Anos' ..,..,,. 	 • 	"- 	- •" 	• 	' 

á 

: 
: 	. 

• 



Coeficiente aplicavel sobre a UVFG na 
data em que for devido o tributo 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

1990 

ATOS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

  

    

Atestado de qualquer natureza, por lauda de 3311 
Ilhas e para quaisquer fins 	  

TAXAS COMUNS A ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Çoieficiente aplicável sobre a UVFG na 
idata.emnue.for.devido o,tributo 

Expedição de Alvarás não especificados 	 

Atestados não constantes desta tabela 	  

Certidões não constantes desta tabela 	  

Laudos de avaliação de bens imaveis 	  

Transferência de privilégios, por ato do Prefeito 

Concessões de privilégios, por ato do Prefeito 	 

1,000 

0,500 

0,500 

1,000 

2,000 

2,900 

1)0 LUD RESIDENCIAL E ENTULIDS 

Remoção, por metro cúbico ou fração 	  

0,050 

	 0,300 	  

0,300 

0,500 

ICEM: 19 - A Taxa de vistoria especial para renovação contra incêndio, renovável 
mente, não atinge edificações com "habite-se" concedido anteriormente. 

29 - O pagamento da taxa de expediente ou de serviços não exclui a cobrança de ta 
xa relativa ao Poder de Polícia, quando couber. 

Mcá. 00I-D 



02 

:03 

0,181 

0,062 

Anúncios em faixa, em logradouros públicos em boca de tea 
tro ou casas de diversOes no interior de estabelecimento 
por faixa e ,por Jrês.ou,fração,_, 

0,362 

  

06 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

1990 

TABELA VII 

LICENÇA PARA EXPLORAÇÃO DE MEIOS DE PUBLICIDADE EM GERAL 

N9 de 
Ordem Especificação 

Coeficiente aplicável s/ 2 
UVFG na data em que 	fox 
devido o'tributo 

 

.01 

 

Ãurto-falante, rádio,vitrola e congéneres,por aparelho e por 
ano, quando permitido, no interior de estabelecimento comer 
,ciais, ,industriais -.e .profissionais 	 r a 

0,362 

    

     

Idem, por aparelho e por mês, quando instalados em veículos 
para fins de publicidade ,ou,divulgação. 

':1?ropaganda por ,meio de .conjuntos 	 ,por adia 	  

Ànüncios sob forma de cartas ou folhetos distribuidos pelo 
Correio, em mãos ,ou .a domicílio por.milheinD.ou,fração.„ 

-Anúncios no interior ou exterior de veículos, por veiculo ou 
por ano. 

Anúncios luminosos, letreiros, placa ou dístico metálico ou 
não com indicações de profissão, arte, ofício, comércio ou 
indústria, nome ou endereço quando colocado na parte exter 
na de qualquer prédio, parede, muro, poste, armaçao ou apj 
relho semelhante ou congênere, por anáncio.lumino9o, letrei 
ro, placa ou dístico por ano, metro quadrado ou fração poF 

Painel, cartaz ou poster colocados na parte externa de edi 
fícios ou fixados por qualquer processo e voltados para as 
vias ou lagradouros públicos, por ano, metro quadrado 	ou 
,fração,e por,local. 

-os 

.07 Anúncios projetados em tela de cinema, por filme ou chapa 
.e por mês ou fração. 

 

 

0,090 

0,725 

0,181 	 

0,181 

0,181 

Vitrine para exposição de artigos estranhos ao negocio do 
10 	estabelecimento ou alugados a terceiros, por vitrine e por 

	
0,362 

	 mês , ou fração. 

ti 

1 

Mod. 001-0 



Coeficiente aplicável sobre a UVFG na data. 
em que for devido o tributo 

0,014 
0,145 
0,725 

0,145 
.0,525 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE DOIAS 

1990 TABELA VIII 

'LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E LOTEANWrITOS 

Coeficiente aplicável sobre a UVFG na da-
ta em que for devido o tributo 

EDIFICAÇAD EM GERAMOR NEM O QUADRADO DE 
ÃREA ÚTIL DE PISO ODBER10 	  

RECONSTRUÇA0 DE EDIFICAÇAO EM GERAL, POR 
METRO QUADRADO DE ÃREA ÚTIL DE. PISO CO 
BERTO 	  

OBRAS DIVERSAS, por metro quadrado, linear 
ou outra medida aplicável 	  

DEMOLIÇÃO,por metro quadrada, de arca d+e 

011 edificaçao a ser demolida 	  

0,020 

.0,015 

0,015 

0,011 

EXECUÇO de loteamentos em terrenos parti 
colares, por lote,descontando as praças; 
espaços livres, áreas verdes, destinadas 
a edifícios e outros equipamentos urbanos 0,290 
........••••••• ."•,.".•••.~'.■••^'■••"•••••l.'"•••..+~.■•••"■.•"■••. ••••.■.■.■••••••m..■■■•~••••• 	■•■■••■■■1••••■•■ffiffil■~•■•••■••■■■••■•■ 

TABELA IX 

LICENÇA PARA OCUPAÇÃO DE ÁREAS EM VIAS E LOGRADOUROS PCIBLICOS NAS 
VIAS, PRAÇAS E DEMAIS LOGRADOUROS PúBLICOS 

"A"-NAS 
BLI 

Por dia 
Por mês 

ja  Por ano 

l'iB"-NAS 
Por mês 
Por ano 

VIAS, PRAÇAS E DEVAIS LOGRADOUROS P 
COS 
e por metro quadrado ou fração 	 
e por metro quadrado 	  
e por metro quadrado ou fração 	 

FEIRAS E NIIRCADOS MWICIPAIS 
e por metro quadrado 	  
e por metro quadrado 	  

19.90 
TABELAS PRATICAS PARA COBRANÇA DAS-TAXAS DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS 

DIVERSOS 

TAB 
P 	

- ANOS DD INSTITUTO.DE PLANEJAMENTO MUNICIPAL - IPLAN 
• 

Coeficiente aplicãvel sobre a UVFG na data 
em que for devido o tributo 

\___REPRDDIÇÃO DE PLANTAS 
Cadastral ou esquemática por prancha 	 
Planta quadra, por unidade 	  

0,121 
0,058 

Mod.. 001-0 
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• PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

1990 

TABELA X - CONTINUAÇÃO 

ATOS DA sEcRETZRIA DE AÇÃO uRBANA 

1 

 Coeficiente aplicável sobre a UVFG na data 
em que for devido o tributo 

• 

VISTORIA EM IMNEIS E OUTROS 
Vistoria Técnica 	 
Vistoria p/concessão de certidão de inspe 
ção 	  
Consulta Prévia, por m2 	  
Vistorias especiais para prevenção contra 
incêndio, renováveis anualmente: 

GRUPO "A" (*) 
I - Até 100 m2 ou fração e por ano 	 

II - Acima de 100 m2 ou fração e por ano... 

GRUPO "B" (**) 
I - Até 100 m2 ou fração e por ano 	 

II - Acima de 100 m2 ou fração e por ano 	 
emne....M.Mel■■•••11~ .mieMem■. 

5,000 

2,500 
0,002 

1,014 
0,202 

0,318 
0;086 

DMARCAÇãO DE =MS, POR METRO LINEAR 	 91 025 

NUMERAÇÃO E.RENUMERAÇÃO DE EDIFÍCIOS 
Pela nureração, além da placa  	 • 0,500 
Pela renumeração além da placa 	 • 0,500 

REVIANET=TO DE LOTE, POR E2  	 0,010 

(**) 

- Integram o GRUPO "A", para efeito de cobrança da taxa a que se refere o presente 
item: os estabelecimentos que exploram a comercialização, a industrialização ou 
depósito de qualquer produto inflamável, químico ou petroquímico, borracha, muni 
ções, papéis, breu, tecidos, algodão, nylon, tergal, estopa, crina, couros, ma 
deiras, cosméticos e outros produtos semelhantes e inflamáveis. 

- Integram o GRUPO "B", os demais estabelecimentos comerciais, industriais e pres 
tacionais, não compreendidos no GRUPO "A". 

UBlaa x - carriNuAçÃo 

\ALWANInno E NIVELAÇÃO POR .1\1=0 QMDRADO. 

• 

Coeficiente aplicável sobre a UVP na da 
ta em gue for devido o tributo  

0,043 

ExpEDIÇÃo DE "HABITE-SE, INCLUSIVI's VISTORIA 
Por metro quadrado de área edificada 	 0,010 

LIBERAÇÃO DE BENS APREENDIDOS OU DEPOSITADOS 
De bens apreendidos, por dia ou fração 	 
De animais, por cabeça e por dia ou fração 	 

0,200 
0,058 

• 

  

lod. 001-O 



PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

1990 
TABELA X - CONTIN~. 

;5cWEIWIEJ-55TIEna- IFETTIVIVEcl-W 
ta em que for devido o tributo 

'41 

1526 FECHOS E DIVISÓRIAS E DOS PASSEIOS 
Construção de muros nos terrenos edificados, 
tipo padrão por meio linear, sendo o valor 
da cobrança correspondente ao custo de ser 
viços efetuados 	 
Construção de passeios, tipo padrão, por me 
tro quadrado, sendo o valor da cobrança cor 
respondente ao custo dos serviços efetuados, 

DAS DEPRECIAÇÕES OU DESTRUIÇÕES 
De pavimentação guias, passeios, pontes, ga 
lerias, canais, bueiros, muralhas, 	balaus 
trados, bancos, pontes, ãrvores, lãnpadas 
quaisquer obras ou dispositivos existentes 
nos logradouros públicos. 

DO EMPLACANENTO 
De bancas de revistas, de feirante 	 
De carrinhos de ambulantes e similares. 	 

0,145 
0,145 

TRANSFER2NCIA DE PRIVIL2CIOS 
Para exploração de bancas de revistas 	 
Para exploração de "ponto fixo" de ambulante 

4,350 
• 2,500 

• 

a 

Mod. 001-D 



PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

1990 

TABELA X -. CONTINUAÇÃO 

ta em que for devido o tributo 

DE: CEMITÉS1CS 
Inumação ou reinumação em sepultura rasa 	 0,830 
Inumação ou reinumação em carneira 	 1,250 
Inumação ou reinumação em galeria .  	 1,600 
EXumação antes de vencido o prazo de decompo- 
sição (com autorização judicial) 	 2,000 
 Exumação apôs vencido o prazo de decomposição 
(obedecidos os requisitos legais) .  	 1,000 
=Ocupação de ossuãrio, por cinco anos  	 0,830 
Dep6sito, retirada ou remoção de ossada 	 0,500 
Titulo de concessão de sepultura, jazigo, car 
neira, mausoléu ou ossuário  	 1,500 

INSCRIÇÃO, REVALIDAÇÃO OU BAIXA DE CADAS.V.HiDE 
VEICULOS 
Veiculo de aluguel  	 0,159 
Veiculo de tração humana.  	 0,101 
Elevadores, guindastes, britadores e simila 
res por unidade  	 0,145 
Baixa de cadastro ... 	 0,145 

REGISTRO PERMISSÃO E VISTORIA DE SERVIÇOS DE 
TRANSITO 
Registro de condutores de veículos. de própria 

ip)
ou de terceiros por condutor  	 0,203 
Registro de cobradores 	  
Pela lavratura de termo de permissão de esta 	

0,072 

cionamento a favor da empresa ou pessoa físi 
ca  	 0,969 
Pela lavratura de terno de transferência de 
ponto de veiculo de aluguel, por unidade(quan 
do permitida)  	 1,943 
Autorização para mudança de engrenagens 	 0,072 
Autorização para mudança de taxímetro ...... , 	 0,072 
anissão de 2a. via da matricula 	  0,145 
Transferência de privilégios para exploração 

 

de veículos de aluguel • 	 2,9.00 • 
Transferência de outros privilégios  	 0,870 
Vistorias prévias (revogadas p/Lei. 5.995/83) 	 

Mod. 001-D 



PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

Coeficiente aplicável sobre a UVFG na da 
ta EM que for devido o tributo 

	....■■■■■■••■=1•■•■•■•■ •■••■=1.... 

MATRICULAS DE CÃES E RENOVAÇÃO ANUAL 
Inicial, por animal, além do preço da placa 	 
Renovação de matricula, por animal 	 

0,097 
0,849 

EXTINÇÃO DE FORMIGUEIPOS MOA. E TODOS OS SUS 
- PIPOS ADJACEMS),-AL2M DO PREÇO DA FORMICID-A 

•■■■■••■■••■•■•••■•• ■•■•■•■••■..■A••••••■•■~1■1....•■••••••.^......^....... 

VISTORIAS PARA A INSTALAÇÃO DE VITRLNE,IOLCOS 

G E ESTORES 
De vitrines, estores e toldos por metro quadra 
do 	  

0,203 

0,450 

Iod. 001-D 
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